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             Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

Medida REATIVAR DESPORTO 

 

Na sequência dos apoios oportunamente anunciados pelo Governo destinados a apoiar os clubes 
desportivos, recebemos ontem uma comunicação da SEJD relacionada com a Medida REATIVAR. Em 
linhas gerais, esta medida disponibilizará um total de 30 milhões de euros a fundo perdido para apoio direto 
a clubes, no âmbito do processo de retoma da atividade desportiva federada.  
 
Este instrumento de apoio será dinamizado pelo IPDJ. As federações desportivas colaborarão com esta 
entidade, nomeadamente através do fornecimento de dados relacionados com o número de jogadores 
inscritos por cada clube nas épocas 2018-19, 2020-21, e ainda na época 2019-20 para os clubes que 
iniciaram a sua atividade apenas nesta época. 
 
Para que os clubes possam aceder ao apoio previsto nesta medida, deverão submeter uma candidatura 
entre os dias 9 de julho e 16 de agosto. Para esse efeito deverão aceder ao portal do IPDJ, usando a 
ligação https://ipdj.gov.pt/reativar  
 
Complementarmente disponibiliza-se ainda a ligação para a Portaria nº142-B/2021: 
 https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/166790147/details/maximized?serie=I&day=2021-07-08&date=2021-
07-01 

 

 

 

LISBOA, 9 DE JULHO DE 2021  

                                                                              A DIREÇÃO 
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